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DECISÕES DO PREFEITO

EXTRATO DE CONVÊNIO

PROCESSO 1-2323/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Sindicância Administrativa

À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa
Senhor Presidente,

Considerando os documentos juntados às fls. 67/80, determino o 
desarquivamento feito para que a CPSA conclua os trabalhos, visando 
encaminhar as devidas informações ao Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia.
 

Ji-Paraná, 26 dedezembrode 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE CONVÊNIO

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONVÊNIO N.º 062/PGM/
PMJP/2017 - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 

Parecer n. 06/GAB/PMJP/2017
Processo administrativo n. 1-17325/2017
Interessado: GABINETE.
Assunto: diárias. 
Sra. Coordenadora Geral de Contabilidade, 
 Aportou neste gabinete o processo acima identificado, onde há pare-
cer da controladoria do Município aprovando a prestação de contas 
das diárias em favor do servidor Mario Leonardo Martin Rodriguez. 
Considerando a análise e aprovação por parte da controladoria, dou 
por aprovada a prestação de contas das diárias do servidor e em 
conseqüência autorizo a baixa de responsabilidade e o arquivamento 
dos autos. 
Atenciosamente.

Ji-Paraná, 05 de janeiro de 2018. 

José Antônio Cisconetti
Chefe de Gabinete

Decreto n. 6930/GAB/PMJP/2017

CONVENENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E 
CIDADANIA, COM INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA MILITAR 
DE RONDÔNIA - 2º BPM. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
1- 4912/2017 (GABINETE). OBJETO DO CONVÊNIO: O objeto 
do presente instrumento, em conformidade com a Lei Municipal n.º 
3038, de 23 de fevereiro de 2017, é o estabelecimento de Cooperação 
Mútua entre os partícipes, que será desenvolvida da seguinte forma: 
O CONVENENTE deverá fiscalizar, autuar e adotar todas medidas 
cabíveis, relativas às infrações de trânsito, de acordo com o Código 
de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
Legislações correlatas (art. 2º da Lei Municipal n.º 3038, de 23 de 
fevereiro de 2017). O CONCEDENTE deverá licitar bens e serviços, 
no valor total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), que deverão 
ser incorporados ao patrimônio do CONVENENTE, nos termos da 
Lei Municipal n. 3038/2017 (art. 4º e parágrafo único). PRAZO: até 
o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2017, contados da data da sua 
assinatura. ALTERAÇÃO: Vigência do Convênio n.º 062/PGM/
PMJP/2017, nos termos da Lei Municipal n. 3132, de 26 de dezembro 
de 2017. Passando a vigorar até o dia 31 (trinta e um) de dezembro 
de 2017. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 


